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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°: \1) 12000
2:1 CÂ~,tL\RA
SESSÃO DE 24/04/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/3004/96 AI: 11374582
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÁNCIA
RECORRIDO: HGT CONIÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
CONFECÇÕES LTDA.
RELATOR: CONS. FERNANDO AIRTON LOPES BARROCAS

Ej\;IENTA: Ex1:raviode notas fiscais".Ação fiscal NULA vez
que a 'penalidade através do Termo de Notificação,
desrespeitado foi o caráter de espontaneidade do contribuinte~
ficando desta forma o autuante impedido de lavrar o presente
auto de infração. Decisão amparada no art. 36 da Lei
12.145/93. Recurso oficial conhecido e desprovido. Decisão
unanime e de acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado

RELL\.TÓRIO:

Decorre o presente auto de infração da constatação pelo fisco estadual em
procedimento de baixa cadastral de que a empresaha~ia extraviado os blocos
de notas fiscais série '"U", de números OOla 100.



.~
, "

J j

Decorrido o prazo para impugnação lavrou-se o tenno de revelia.

o julgamento de 1a Instância pugnou pela.Nulidade da autuação.

o pa.recer da consultoria opinou pela confírmação do julgamento de 1a
Instância. A douta Procuradoria Geral do Estado referendou o parecer da
consuitoria tributária.

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

Em razão do pedido de baixa do Cadastro Geral da Fazenda - CGF, procedeu-
se tiscalizacão nos livros e documentos do contribuinte. resultando na, --

lavratura do auto de infração em lide, sob a acusação de e:-..1:raviode
documentos fiscais.

A Instrução Normativa 033/93, que consolida os procedimentos referentes ao
CGP' determina através do inciso IH, do art. 24 que na hipótese de baixa a
pedido, que é o caso, se veriticada alguma in"egularidade, a autoridade fiscal
notificará o contribuinte para saná-la no prazo de 1O(dez) dias, respeitado o
caráter da espontaneidade previsto na legislaç.ão.

Entretanto no Termo de notificação verifica-se que houve a cobrança de multa
punitiva relativa a R$ 7.242,83 (sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e
oitenta e três ceinavos), preconizada no art. 31, inciso XIII do Decreto
22.322/92, negando ao contribuinte o direito a espontaneidade previsto na
legislação.

o lançamento ora em discussão, ocorreu sobre essa condição, conclui-se que
se trata de ato praticado sob flagrante impedimento, .daí porque deve ser
declarado nulo, por força 40 disposto na art. 32 da Lei 12.732í97.

Sendo assim. voto pelo conhecimento do recurso oficial. negando-lhe provimento
para que seja mantida a sentença singular, que pugnou pela nulidade, de acordo
com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

EOVOTO
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DECIR.\O:

Vistos~ discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGMIENTO DE P INSTÂNCIA e recorrido HGT
COlvlÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CONFECÇÃOES LIDA.

RESOLVEl\1 os membros da 28 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos e em grau de preliminar.
conhecer do recurso oficiaL negar-lhe provimento para confirmar a decisão
declaratória de NULIDADE proferida pela 1a Instância, de acordo com o
parecer da Douta Procuradoria Gerar do Estado. Auseme, ocasionalmente, o
conselheiro Antonio Luiz do Nascimento Neto

Fco. das cha,5" At:agão Albuquerque
Com ell'O'
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ládia Maria Parente A_u' ar ~,
Co

Assessor Tributário

1 orno. areskcorueul!-~' '"VJ'--"séb;;a Vieira lota

C~
Eliane Mar Matias

Conselheh'a '

Francisco se de
nselheiro

PRESENTE~:~ í\ O
L\ 1J:::b-:::--tt-~~~

ubiratan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado

SALA DAS SESSÕES DA 211 CAlVIARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, emFortaleza,aos~t:~<e 2

l~sa~
"Presidente
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